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 INDICAÇÃO N.º  430,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. GERALDO ALCKMIN que se digne determinar à Secretaria Estadual dos Transportes e ao Departamento de Estradas de Rodagem o prosseguimento das obras de interligação da rodovia Ayrton Senna com a estrada Suzano-Ayrton Senna, nos três quilômetros que ainda não foram objetos de obra estadual, trecho esse compreendido entre a rodovia SP-66 e a rotatória da ligação Suzano-Ayrton Senna.

JUSTIFICATIVA

 A interligação Suzano-Ayrton Senna, inaugurada no ano passado, recebe grande fluxo de veículos, promovendo um acesso privilegiado dos cidadãos da região nas suas idas e vindas à Capital e ao Vale do Paraíba. O município de Itaquaquecetuba recebe esse fluxo diário e está sendo prejudicado pela não continuidade das obras que fariam o acesso direto entre a rodovia Ayrton Senna e a ligação Suzano-Ayrton Senna, trecho esse compreendido entre a a rodovia SP-66 e a rotatória da ligação Suzano-Ayrton Senna.

 Para que se concretize tal acesso, faz-se necessário que se promova a abertura e pavimentação de três quilômetros que restaram, cujas áreas contíguas já foram desapropriadas pela Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba para o fim específico de abertura da ligação.

 Assim, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine as providências cabíveis que tornem realidade a citada ligação.
Sala das Sessões, em 23/04/2003

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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